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GABINETE DO PREFEITO

Dotação
01.15  SECRETARIA DE CULTURA

01.15.001  GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA

01.15.001.13.392.0009.2.023 Gestão Compartilhada de Equipamentos Públicos

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 8.937.281,12    665

01.15  SECRETARIA DE CULTURA
01.15.001  GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
01.15.001.13.392.0009.2.023 Gestão Compartilhada de Equipamentos Públicos

4.4.50.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 162.694,95       668

TOTAL 9.099.976,07    

art.2

01.29  SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
01.29.002  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLE
01.29.002.14.243.0018.2.041 Ação Transversal de Garantia de Direitos

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 8.872.001,00    896

01.15  SECRETARIA DE CULTURA
01.15.001  GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
01.15.001.04.131.0002.2.005 Promoção de Eventos, Comunicação e Participação Social

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 227.975,07       656

TOTAL 9.099.976,07    

DECRETO  N.º 14.995, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 9.099.976,07 (nove milhões, 
noventa e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e sete centavos), de acordo com o inc. I do § 1º do art. 4º da Lei n° 5.444, de 19 
de dezembro de 2025, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
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Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Éder Alberto Ramos Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

Osasco,  03 de fevereiro  de 2026.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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01.13  SECRETARIA DE HABITAÇÃO

01.13.001  GABINETE DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO

01.13.001.16.482.0012.1.009 Urbanização de Favelas e Comunidades

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.100.0000 1.000.000,00     

01.13  SECRETARIA DE HABITAÇÃO
01.13.001  GABINETE DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
01.13.001.16.482.0012.1.009 Urbanização de Favelas e Comunidades

4.4.50.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.100.0000 200.000,00        

TOTAL 1.200.000,00     

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO  N.º 14.996, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil 
reais), de acordo com o inc. II do § 3º do art. 4º da Lei n° 5.444, de 19 de dezembro de 2025, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Gelso Aparecido Lima
Secretário de Habitação

Art. 2º  O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 03 de fevereiro de 2026.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 4    Osasco, 4 de fevereiro de 2026



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 5    Osasco, 4 de fevereiro de 2026



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 6    Osasco, 4 de fevereiro de 2026



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 7    Osasco, 4 de fevereiro de 2026

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 3.388 de 04 de dezembro de 1997 

Alterada pela Lei 4.638 de 15/05/2014 
 

 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel. fixo: 2183-6735 WhatsApp (11) 9 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 
 

 
 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
06 de fevereiro de 2026 

 
 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Osasco, 

Katia Gonçalves de Lima, no exercício de sua função deliberativa, CONVOCA 
A TODOS CONSELHEIROS TITULARES E, NA AUSÊNCIA DESTES, OS 
CONSELHEIROS SUPLENTES, para participarem da Reunião Extraordinária, 

em sessão pública, presencial a realizar-se no próximo dia 06 de fevereiro de 
2026 (sexta-feira), às 09h (nove horas), no Auditório do CATI, Rua Dom 
Ercílio Turco, nº 180, na Secretaria de Assistência Social – SAS. 
 
ITENS DA PAUTA:  

1. Abertura pela Presidência 

2. Verificação de quórum de presenças e justificativas de ausências. 

3. Apresentação e análise do Plano Municipal de Assistência Social – 

PMAS e aprovação do Parecer da Comissão de Gestão Orçamentária 

e do FMAS. 

4. Informes 

5. Encerramento 

 

Osasco, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
    Katia Gonçalves de Lima 

Presidente 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
04.02.2026 
 
GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 172/26 - EXONERAR, DANIELLE PORTO DA CRUZ, 194.094 do cargo 
de provimento efetivo de  PDI - I -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de Janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.     

 
  

PORTARIA Nº 173/26 - EXONERAR, ADILSON ANTÔNIO DE MELO, 17.124.333-X 
do cargo em comissão de  ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO -  da Gabinete do 
Prefeito. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário.     

 
 
NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 174/26 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANGELO MAXIMO 
RODRIGUES DE SOUSA, RG. 22.128.762-0, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO,  da (do) Gabinete do Prefeito. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de Fevereiro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 175  / 2026 - DESIGNAR  o Senhor RODOLFO ALBERTO DA SILVA, 
matricula 197.211,   para responder cumulativamente pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – DPSE DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  durante o período de férias da titular, de 30/01/2026 a 
13/02/2026. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
30 de janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na Portaria nº 132/26, publicada em 30 de janeiro do ano em curso, leia-se: 
“EXONERAR o (a) Senhor (a) PRISCILA SOUSA DOS SANTOS da função de confiança 
de DIRETOR DE ESCOLA II – CEMEI MARIA APARECIDA CAMARGO DAMY 
RODRIGUES da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO na data de 28/01/2026. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer função de confiança de COORDENADOR 
PEDAGOGICO I – CRECHE GERALDO DIONIZIO DE AGUIAR da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO com efeitos a partir de 29/01/2026. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário” 
 
 
Na Portaria Nº 154 / 2026,  publicada em 02 de fevereiro do ano em curso, leia-se: I – Ficam 
Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou 
Indireta, constantes do anexo único desta Portaria até 31/12/2026 sem prejuízo dos vencimentos 
e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo;  

 

II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou 

Indireta  prorrogados ou autorizados até 31/12/2026 poderão ser cessados a qualquer tempo, 

para atender as necessidades e conveniências do serviço público municipal;  

 

III – Anexo Único: 
 

TATIANA MARIA ROCHA 

 

SEM PREJUIZO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO 

PAULO-JUIZO 332º ZONA-OSASCO 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 19 de 

fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
 

1 
 

EXTRATOS: 
 
Processo Administrativo/Protocolo Digital n° 2025.020.29811; Termo de Permissão 

de Uso n° 276/2025; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Permissionária: CONSÓRCIO TELAR AUGUSTO VELLOSO VAD – PACOTE 21 / 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE SÃO PAULO – SABESP; Assunto: Fica à 

PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003 e Decreto nº 

9223 de 15 de setembro de 2003, autorizada a execução de obras em vias públicas para Coletor 

Tronco Secundário Alagoinha e Interligações 01 e 03 de obra para implantação do sistema de 

esgotamento sanitário, que abrange redes de esgoto localizadas na Rua Vinte e Um, Rua Viturino 

Basílio dos Santos e Rua Pereira Barreto no Município de Osasco/SP, com a extensão aproximada 

de 97,97 metros de redes de esgotos, utilizando-se o Método Não Destrutivo (MND), ou na 

eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por completo, Memorial 

Descritivo às 05/10, Cronograma de execução de obra à fl. 13, Relatório Fotográfico às fls. 24/28, 

observando-se as especificações técnicas e instrumentos legais disciplinares de obras; e Vigência: 

135 (cento e trinta e cinco) dias. 

 

Processo Administrativo/Protocolo Digital n° 2025.020.26833; Termo de Permissão 

de Uso n° 291/2025; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Permissionária: CONSÓRCIO AVBN – PACOTES 22 E 23 / COMPANHIA DE 

SANEAMENTO BÁSICO DE SÃO PAULO – SABESP; Assunto: Fica à PERMISSIONÁRIA, 

nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003 e Decreto nº 9223 de 15 de setembro 

de 2003, autorizada a realizar implantação do sistema de esgotamento sanitário nas vias: Rua Israel, 

Rua Niterói, Rua Manaus, Rua Pinheirinho, Rua Cuiabá, Rua Basilio Fernandes de Barros, Av 

Presidente Médice, Av Lourenço Beloli, Rua Luis Gati, Rua Clara Nunes, Rua Renato Marchionno, 

Rua Antônio João Lopes, Av Juscelino Kubitschek de Oliveira, Rua Jacinto José de Souza, Rua 

Angola, Av Brasil, Av Bandeirantes, Av Marginal, Viela Quênia, Avenida D, Rua São Pedro, Rua 

Maceió, Rua Geraldo Pereira da Silva no município de Osasco/SP, com a extensão aproximada de 

4.553,89 metros de redes de esgotos, utilizando-se o Método Não Destrutivo (MND), ou na 

eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por completo, conforme 

manifestação da SABESP: EMQ-out-005/25 às fls. 02/03, Contrato 00.025/25 e anexos às fls. 

04/22, observando-se as especificações técnicas e instrumentos legais disciplinares de obras; e 

Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 

 

Processo Administrativo/Protocolo Digital n° 2025.020.33637; Termo de Permissão 

de Uso n° 295/2025; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Permissionária: CONSÓRCIO AVBN – PACOTES 22 E 23 / COMPANHIA DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP; Assunto: Fica à 

PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003 e Decreto nº 

9223 de 15 de setembro de 2003, autorizada a realizar implantação do sistema de esgotamento 
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sanitário nas vias: Rua Presidente Costa e Silva, Rua José Benedito Regina, Rua Presidente Castelo 

Branco no Município de Osasco/SP, com a extensão aproximada de 202,35 metros de redes de 

esgotos, utilizando-se o Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas 

haverá o recapeamento da via por completo, conforme manifestação da SABESP: EMQ-dez-219/25 

às fls. 02/03, Contrato 00.025/25 - RT-01.5 – CTS Helena Maria e anexos às fls. 38/54, Cronograma 

físico à fl. 57, observando-se as especificações técnicas e instrumentos legais disciplinares de obras; 

e Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias. 

 

Processo Administrativo/Protocolo Digital n° 2025.020.34621; Termo de Permissão 

de Uso n° 005/2026; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO – COMGÁS; Assunto: Fica à 

PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003 e Decreto nº 

9223 de 15 de setembro de 2003, autorizada a implantar a rede de distribuição de gás natural 

canalizado conforme projeto SETORIZAÇÃO OSASCO, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 

cruzamento com a Rua Padre Feijó, no Município de Osasco/SP, Fase: 2A LL4, TU: 108.25.323, de 

acordo com o Memorial Descritivo/Relatório Fotográfico às fls. 07/16 e demais documentos 

pertinentes, com extensão total de 2,00m, utilizando-se o Método Não Destrutivo (MND), ou na 

eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por completo; e vigência: 30 

(trinta) dias. 

 

Processo Administrativo/Protocolo Digital n° 2025.020.00046; Termo de Permissão 

de Uso n° 006/2026; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Fica à 

PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003 e Decreto nº 

9223, de 15 de setembro de 2003, autorizada a implantar a rede de distribuição de gás natural 

canalizado conforme projeto SETORIZAÇÃO OSASCO, localizada na Avenida Benedito Alves 

Turíbio altura do número 917 e número 751, no Município de Osasco/SP, Fase 3: 3A LL4, TU: 

108.25.324, de acordo com o Memorial Descritivo/Relatório Fotográfico às fls. 05/17 e demais 

documentos pertinentes, com extensão total de 10,00m, utilizando-se o Método Não Destrutivo 

(MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por completo; e 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Processo Administrativo/Protocolo Digital n° 2025.020.01759; Termo de Permissão 

de Uso n° 011/2026; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Permissionária: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S.A.; Assunto: Fica à 

PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003 e Decreto nº 

9223, de 15 de setembro de 2003, autorizada a implantar rede subterrânea de Fibra Óptica nos 

logradouros Ruas Café Moka e Rua Gabriel Rubens Varella, Osasco/SP, conforme o PROJETO 

ASCENTY - CRS-OCO-053 e o Cronograma Macro à fl. 13, com a extensão aproximada de 126,00 
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metros, utilizando-se o Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas 

haverá o recapeamento da via por completo, observando-se as especificações técnicas e 

instrumentos legais disciplinares de obras; e Vigência: 174 (cento e setenta e quatro) dias. 

 

Processo Administrativo/Protocolo Digital n° 2025.020.01757; Termo de Permissão 

de Uso n° 012/2026; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Permissionária: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S.A.; Assunto: Fica à 

PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003 e Decreto nº 

9223, de 15 de setembro de 2003, autorizada a implantar rede subterrânea de Fibra Óptica no 

logradouro Avenida Alberto J. Byington, Osasco/SP, conforme o Projeto ASCENTY - CRS-OCO-052 

e o Cronograma Macro constante à fl. 06  com a extensão aproximada de 243,00 metros, utilizando-

se o Método Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o 

recapeamento da via por completo, observando-se as especificações técnicas e instrumentos legais 

disciplinares de obras; e Vigência: 154 (cento e cinquenta e quatro) dias. 

 

Processo Administrativo n° 01.345/2025; Termo de Fomento n° 002/2026; Entidade 

Municipal Parceira: Município de Osasco/ Secretaria Executiva de Infância e Juventude – 

SEIJ/Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A.; OSC Parceira: 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES UNIDOS DO RIBEIRÃO VERMELHO – AMURV; 

Assunto: O presente Termo de Fomento tem por objeto Capacitar até 40 (quarenta) jovens e adultos 

de 17 (dezessete) a 29 (vinte e nove) anos, em situação de vulnerabilidade socioeconômica para o 

ingresso em instituição de ensino superior, públicas e privadas, assim como para a realização de 

provas vestibulares, mediante Transferência de Recursos Oriundos de Emenda Parlamentar 

Municipal Impositiva do Vereador HEBER DO JUNTOZ, conforme detalhado no Plano de Trabalho 

constante às fls. 238/249 e complementos; Valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); e Vigência: 05 

(cinco) meses. 

 

Processo Administrativo n° 00.674/2024; Termo de Aditamento n° 266/2025 ao 

Contrato n° 085/2024; Concedente: Municipal de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Concessionária: SINART – SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E 

TURÍSTICO LTDA.; Assunto: O presente termo tem por objeto a alteração das cláusulas 3.1.2 e 

15.9 do Contrato nº 085/2024. 

 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022  

EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL  

A Prefeitura do Município de Osasco, no uso de suas atribuições na gestão do Concurso Público 
nº 01/2022, realizado para preenchimento dos cargos efetivos de Guarda Civil Municipal - 3ª 
Classe (Feminino e Masculino), em cumprimento à decisão proferida nos autos do processo nº 
1000245-35.2026.8.26.0405, da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca e Foro de Osasco - SP, 
que tramita internamente no Processo Administrativo nº 202602001131, TORNA PÚBLICO  o 
prosseguimento do candidato TIAGO MATHIAS MUNHOZ, inscrição nº 1444155-1, nas próximas 
fases do certame em tela, até ulterior deliberação do Juízo.  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

Osasco, 04 de fevereiro de 2026. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
 
 
 

ERRATA 
 

Na Divulgação do Resultado Preliminar referente ao Chamamento Público nº 
13/2025, publicado no dia 02 de fevereiro de 2026, da IOMO de Edição nº 
2958, nas fls. 18; 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR, CONFORME PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA 
Lote: Centro Educacional Unificado – CEU José Saramago 

 

Nº NOME DA OSC PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO 

01 Instituto Solução Social 83,0 Classificada 

02 Associação Cultural 
PROMOART 

66,0 Classificada 

03 Associação Educacional 
Maria do Carmo - AEMC 

27,5 Desclassificada 
 
Conforme, fase 10 da fase 
de Seleção. 10.6.5 - Serão 
eliminadas as propostas 
de Plano de Trabalho: a) 
cuja pontuação total for 
inferior a 60 (sessenta) 
pontos. 

04 Instituto Inovação Social 17,5 Desclassificada 
 
Conforme, fase 10 da fase 
de Seleção. 10.6.5 - Serão 
eliminadas as propostas 
de Plano de Trabalho: a) 
cuja pontuação total for 
inferior a 60 (sessenta) 
pontos. 
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LEIA-SE: 
 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR, CONFORME PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA 
Lote: Centro Educacional Unificado – CEU José Saramago 

 

Nº NOME DA OSC PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO 

01 Instituto Solução Social 83,0 Classificada 

02 Associação Cultural 
PROMOART 

66,0 Classificada 

03 Associação Educacional 
Maria do Carmo - 
AEMC 

26,5 Desclassificada 
 
Conforme, fase 10 da fase de 
Seleção. 10.6.5 - Serão 
eliminadas as propostas de 
Plano de Trabalho: a) cuja 
pontuação total for inferior a 60 
(sessenta) pontos. 

04 Instituto Inovação Social 17,5 Desclassificada 
 
Conforme, fase 10 da fase de 
Seleção. 10.6.5 - Serão 
eliminadas as propostas de 
Plano de Trabalho: a) cuja 
pontuação total for inferior a 60 
(sessenta) pontos. 

 

 

Osasco, 03 de fevereiro de 2026. 

Comissão de Seleção 
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PORTARIA  N° 07/2026 

 

Dispõe sobre a Extinção de Unidades Escolares 

 

O Secretário de Educação, considerando a Lei Complementar 455 de 22 de 
dezembro de 2025,que dispõe sobre a extinção do Convênio com a Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Autorizar a partir desta data, a extinção das seguintes unidades: das 
Creches parceiras elencadas abaixo: 

CRECHE ALTINO ROSSI, - Codigo  10548 

CRECHE VANIA LUCIA SOUZA , , - código 10550 

CRECHE PROFESSOR MANOEL DA SILVA  (ZONA SUL)  , código 10541 

CRECHE JOSÉ TONIOLO NETTO , , código 10551 

CRECHE OSÓRIO LORIA , código 10545 

CRECHE SEBASTIÃO VITORINO PEREIRA , , código 10549 

CRECHE JOÃO PEDRO BRITO – código 10545 

CRECHE GUAÇU PITERI – Código 9395 

Artigo 2º - As Unidades Escolares citadas serão redistribuídas para a municipalidade 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

Osasco, 04 de fevereiro de 2026 

José Toste Borges 

Secretário de Educação 
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O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições retifica o artigo 4º da portaria 05/2026 e 
Republica o cronograma de datas de atribuição 
 
 
 
 
 
Onde se lê 
 
Art. 4º - A atribuição para as classes e/ou aulas livres e substituição e projetos será 
oferecida aos Professores PEB I, PEB II Titulares de Cargo e/ou  Adjuntos e os 
Titulares de Cargo PDI, PDII a Título de Carga Suplementar de Trabalho e ocorrerá 
nas Unidades Escolares, nos  dias e horários estabelecidos no ANEXO I desta 
portaria. 
 
 

Leia-se: 
 
Art. 4º - A atribuição para as classes e/ou aulas livres e substituição será oferecida aos 
Professores PEB I, PEB II Titulares de Cargo e/ou  Adjuntos e os Titulares de 
Cargo PDI, PDII a Título de Carga Suplementar de Trabalho e ocorrerá nas Unidades 
Escolares, nos  dias e horários estabelecidos no ANEXO I desta portaria. 
 
 

Osasco, 30 de janeiro de 2026 
 

José Toste Borges 
Secretário de Educação  
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AN
EXO

 I 
 

C
R

O
N

O
G

R
AM

A D
E D

ATAS PAR
A ATR

IB
U

IÇ
ÃO

  2026  
 

D
IA 

 
H

O
R

AR
IO

 
 

LO
C

AL 
 

ATIVID
AD

E 

    

04/02/2026 

   

M
AN

H
Ã 

   

   

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 

      

As 8: 30 horas - Atribuição, aos Professores Titulares de C
argo  PEB

 I e PEB
 II D

E AR
TE – ED

. 
FÍSIC

A - IN
G

LÊS  - D
M

 – D
A – D

V, IN
SC

R
ITO

S N
O

 PR
O

C
ESSO

 D
E SU

B
STITU

IÇ
ÃO

 IN
TER

IN
A

 

As 13:30 horas – Atribuição, aos Professores Titulares de C
argo  PD

I I e PD
I II  - IN

SC
R

ITO
S N

O
 

PR
O

C
ESSO

 D
E SU

B
STITU

IÇ
ÃO

 IN
TER

IN
A

 

04/02/2026 
13:30 horas 

  

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
  

1) Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo  PEB

 I , PEB
 II D

E AR
TE – 

ED
. FÍSIC

A – IN
G

LÊS  

2) Atribuição de classes/salas/ turm
as aos Professores sem

 R
egência (M

ódulo) PEB I  

3)  Atribuição aos Professores titulares de C
argo do Estado (TC

E) 

D
iretor encam

inha para o e-m
ail do quadrosdeatribuicao@

sed.osasco.sp.gov.br a ATA atribuição da 
C

arga Suplem
entar 

05/02/2026 
M

AN
H

Ã  

  

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
 

 Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo  PD

I – PD
I II 
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05/02/2026 

 

M
AN

H
Ã 

   

TAR
D

E 

 

C
EN

TR
O

 D
E  

 

FO
RM

AÇ
ÃO

  

As 09:00 - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo  PEB I e PEB II de  

AR
TE – ED

. FÍSIC
A E IN

G
LÊS  

  As 13:30 horas  - Atribuição de turm
as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB

 I - classificados 
do 001 ao 200 

As 14:30  horas atribuição de turm
as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB

 II – AR
TE – 

IN
G

LÊS – D
.A - ED

U
C

AÇ
ÃO

 FÍSIC
A – D

.M
 

  

06/02/2026 
M

AN
H

Ã 

  

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

  
As 09:00 horas atribuição de turm

as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB
 I - classificados do 

201 ao 300 

As 09:00 horas atribuição de turm
as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB

 II – AR
TE – IN

G
LÊS 

– D
.A 

As 11:00 horas atribuição de turm
as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB

 II – ED
U

C
AÇ

ÃO
 

FÍSIC
A – D

.M
 

As 13:30 horas atribuição de turm
as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB

 I - classificados do 
301 ao 393 

09/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

  
As 9:00 horas - Atribuição de C

arga suplem
entar aos Professores Titulares de C

argo  PD
I I e PD

I II 

que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 9:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar PR
O

JETO
 IN

FO
RM

ÁTIC
A

 aos professores 
classificados de acordo com

 a  portaria  73/2025,  que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo  PD

I I e PD
I 

II que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar PR
O

JETO
 IN

FO
RM

ÁTIC
A

 aos professores 
classificados de acordo com

 a  portaria  73/2025,  que trabalham
 no período da TAR

D
E 
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09/02/2026 
M

AN
H

Ã 

  

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
  

Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Adjuntos -   PEB I e PEB II de  AR
TE – ED

. FÍSIC
A 

E IN
G

LÊS  

09/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
 

As 7:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores  Titulares de C
argo  PEB II D

.M
 – 

D
.A – D

.V  

10/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

  
As 9:00 horas - Atribuição de C

arga suplem
entar aos Professores Adjuntos -   PEB I e PEB II de  

AR
TE – ED

. FÍSIC
A E IN

G
LÊS que trabalham

 no período da TAR
D

E 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Adjuntos -   PEB I e PEB II de  
AR

TE – ED
. FÍSIC

A E IN
G

LÊS que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
 

11/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
 

As 7:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores  Titulares de C
argo  PEB II D

.M
 – 

D
.A – D

.V  

23/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas - Atribuição de C

arga suplem
entar PR

O
JETO

 PR
O

FESSO
R

 M
ED

IAD
O

R
 D

E 
APR

EN
D

IZAG
EM

    E M
ED

IAD
O

R
 D

E LIB
R

AS aos professores classificados de acordo com
 as 

portarias 66 e 67/2025,  que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar PR
O

JETO
 PR

O
FESSO

R
 M

ED
IAD

O
R

 D
E 

APR
EN

D
IZAG

EM
  E M

ED
IAD

O
R

 D
E LIB

R
AS aos professores classificados de acordo com

 as 
portarias 66 e 67/2025 que trabalham

 no período da M
AN

H
Ã

 

23/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas - Atribuição de C

arga suplem
entar aos Professores Titulares de C

argo PEB II D
.M

 – 
D

..A –D
V que trabalham

 no período da TAR
D

E 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo PEB II D

.M
 – 

D
..A –D

V que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
 

24/02/2026 
M

AN
H

Ã 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas – Atribuição de carga suplem

entar  – PR
O

JETO
 SAP – aos professores 

classificados de acordo com
 a portaria 70/2025,, que trabalham

 no período da TAR
D

E 

As 14:00 horas – Atribuição de carga suplem
entar  – PR

O
JETO

 SAP – aos professores 
classificados de acordo com

 a portaria 70/2025,, que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
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24/02/2026 

M
AN

H
Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas – Atribuição de C

arga suplem
entar aos Professores  Adjunto  PEB II D

.M
 – D

.A – D
.V   

e PR
O

JETO
 M

U
LTIPLAS LIN

G
U

AG
EN

S– aos professores classificados de acordo com
 a portaria 

71/2025, que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas – Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores  Adjunto  PEB II D
.M

 – D
.A – 

D
.V   e PR

O
JETO

 M
U

LTIPLAS LIN
G

U
AG

EN
S

– aos professores classificados de acordo com
 a 

portaria 71/2025, que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
 

25/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas – Atribuição de carga suplem

entar  – PR
O

JETO
 LEITU

R
A

– aos professores 
classificados de acordo com

 a portaria 72/2025,, que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas – Atribuição de carga suplem
entar  – PR

O
JETO

 LEITU
R

A
– aos professores 

classificados de acordo com
 a portaria 72/2025,, que trabalham

 no período da M
AN

H
Ã

 

25/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 

As 9:00 horas – Atribuição de carga suplem
entar  – PR

O
JETO

 XAD
R

EZ– aos professores 
classificados de acordo com

 a portaria 73/2025,, que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas – Atribuição de carga suplem
entar  – PR

O
JETO

 XAD
R

EZ– aos professores 
classificados de acordo com

 a portaria 73/2025,, que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
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O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições retifica o artigo 4º da portaria 05/2026 e 
Republica o cronograma de datas de atribuição 
 
 
 
 
 
Onde se lê 
 
Art. 4º - A atribuição para as classes e/ou aulas livres e substituição e projetos será 
oferecida aos Professores PEB I, PEB II Titulares de Cargo e/ou  Adjuntos e os 
Titulares de Cargo PDI, PDII a Título de Carga Suplementar de Trabalho e ocorrerá 
nas Unidades Escolares, nos  dias e horários estabelecidos no ANEXO I desta 
portaria. 
 
 

Leia-se: 
 
Art. 4º - A atribuição para as classes e/ou aulas livres e substituição será oferecida aos 
Professores PEB I, PEB II Titulares de Cargo e/ou  Adjuntos e os Titulares de 
Cargo PDI, PDII a Título de Carga Suplementar de Trabalho e ocorrerá nas Unidades 
Escolares, nos  dias e horários estabelecidos no ANEXO I desta portaria. 
 
 

Osasco, 30 de janeiro de 2026 
 

José Toste Borges 
Secretário de Educação  
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AN

EXO
 I 

 
C

R
O

N
O

G
R

AM
A D

E D
ATAS PAR

A ATR
IB

U
IÇ

ÃO
  2026  

 
D

IA 
 

H
O

R
AR

IO
 

 
LO

C
AL 

 
ATIVID

AD
E 

    

04/02/2026 

   

M
AN

H
Ã 

   

   

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 

      

As 8: 30 horas - Atribuição, aos Professores Titulares de C
argo  PEB

 I e PEB
 II D

E AR
TE – ED

. 
FÍSIC

A - IN
G

LÊS  - D
M

 – D
A – D

V, IN
SC

R
ITO

S N
O

 PR
O

C
ESSO

 D
E SU

B
STITU

IÇ
ÃO

 IN
TER

IN
A

 

As 13:30 horas – Atribuição, aos Professores Titulares de C
argo  PD

I I e PD
I II  - IN

SC
R

ITO
S N

O
 

PR
O

C
ESSO

 D
E SU

B
STITU

IÇ
ÃO

 IN
TER

IN
A

 

04/02/2026 
13:30 horas 

  

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
  

1) Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo  PEB

 I , PEB
 II D

E AR
TE – 

ED
. FÍSIC

A – IN
G

LÊS  

2) Atribuição de classes/salas/ turm
as aos Professores sem

 R
egência (M

ódulo) PEB I  

3)  Atribuição aos Professores titulares de C
argo do Estado (TC

E) 

D
iretor encam

inha para o e-m
ail do quadrosdeatribuicao@

sed.osasco.sp.gov.br a ATA atribuição da 
C

arga Suplem
entar 

05/02/2026 
M

AN
H

Ã  

  

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
 

 Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo  PD

I – PD
I II 
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05/02/2026 

 

M
AN

H
Ã 

   

TAR
D

E 

 

C
EN

TR
O

 D
E  

 

FO
RM

AÇ
ÃO

  

As 09:00 - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo  PEB I e PEB II de  

AR
TE – ED

. FÍSIC
A E IN

G
LÊS  

  As 13:30 horas  - Atribuição de turm
as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB

 I - classificados 
do 001 ao 200 

As 14:30  horas atribuição de turm
as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB

 II – AR
TE – 

IN
G

LÊS – D
.A - ED

U
C

AÇ
ÃO

 FÍSIC
A – D

.M
 

  

06/02/2026 
M

AN
H

Ã 

  

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

  
As 09:00 horas atribuição de turm

as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB
 I - classificados do 

201 ao 300 

As 13:30 horas atribuição de turm
as e/ou aulas aos Professores Adjuntos PEB

 I - classificados do 
301 ao 393 

09/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

  
As 9:00 horas - Atribuição de C

arga suplem
entar aos Professores Titulares de C

argo  PD
I I e PD

I II 

que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 9:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar PR
O

JETO
 IN

FO
RM

ÁTIC
A

 aos professores 
classificados de acordo com

 a  portaria  73/2025,  que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo  PD

I I e PD
I 

II que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar PR
O

JETO
 IN

FO
RM

ÁTIC
A

 aos professores 
classificados de acordo com

 a  portaria  73/2025,  que trabalham
 no período da TAR

D
E 

 

09/02/2026 
M

AN
H

Ã 

  

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
  

Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Adjuntos -   PEB I e PEB II de  AR
TE – ED

. FÍSIC
A 

E IN
G

LÊS  
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09/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
 

As 7:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores  Titulares de C
argo  PEB II D

.M
 – 

D
.A – D

.V  

10/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

  
As 9:00 horas - Atribuição de C

arga suplem
entar aos Professores Adjuntos -   PEB I e PEB II de  

AR
TE – ED

. FÍSIC
A E IN

G
LÊS que trabalham

 no período da TAR
D

E 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Adjuntos -   PEB I e PEB II de  
AR

TE – ED
. FÍSIC

A E IN
G

LÊS que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
 

11/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

U
N

ID
AD

E ESC
O

LAR
 

As 7:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores  Titulares de C
argo  PEB II D

.M
 – 

D
.A – D

.V  

23/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas - Atribuição de C

arga suplem
entar PR

O
JETO

 PR
O

FESSO
R

 M
ED

IAD
O

R
 D

E 
APR

EN
D

IZAG
EM

    E M
ED

IAD
O

R
 D

E LIB
R

AS aos professores classificados de acordo com
 as 

portarias 66 e 67/2025,  que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar PR
O

JETO
 PR

O
FESSO

R
 M

ED
IAD

O
R

 D
E 

APR
EN

D
IZAG

EM
  E M

ED
IAD

O
R

 D
E LIB

R
AS aos professores classificados de acordo com

 as 
portarias 66 e 67/2025 que trabalham

 no período da M
AN

H
Ã

 

23/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas - Atribuição de C

arga suplem
entar aos Professores Titulares de C

argo PEB II D
.M

 – 
D

..A –D
V que trabalham

 no período da TAR
D

E 

As 14:00 horas - Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores Titulares de C
argo PEB II D

.M
 – 

D
..A –D

V que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
 

24/02/2026 
M

AN
H

Ã 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas – Atribuição de carga suplem

entar  – PR
O

JETO
 SAP – aos professores 

classificados de acordo com
 a portaria 70/2025,, que trabalham

 no período da TAR
D

E 

As 14:00 horas – Atribuição de carga suplem
entar  – PR

O
JETO

 SAP – aos professores 
classificados de acordo com

 a portaria 70/2025,, que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
 

 

24/02/2026 

M
AN

H
Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas – Atribuição de C

arga suplem
entar aos Professores  Adjunto  PEB II D

.M
 – D

.A – D
.V   

e PR
O

JETO
 M

U
LTIPLAS LIN

G
U

AG
EN

S– aos professores classificados de acordo com
 a portaria 

71/2025, que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas – Atribuição de C
arga suplem

entar aos Professores  Adjunto  PEB II D
.M

 – D
.A – 

D
.V   e PR

O
JETO

 M
U

LTIPLAS LIN
G

U
AG

EN
S

– aos professores classificados de acordo com
 a 

portaria 71/2025, que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
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25/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 
As 9:00 horas – Atribuição de carga suplem

entar  – PR
O

JETO
 LEITU

R
A

– aos professores 
classificados de acordo com

 a portaria 72/2025,, que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas – Atribuição de carga suplem
entar  – PR

O
JETO

 LEITU
R

A
– aos professores 

classificados de acordo com
 a portaria 72/2025,, que trabalham

 no período da M
AN

H
Ã

 

25/02/2026 
M

AN
H

Ã 

 

TAR
D

E 

 

C
EN

TR
O

 D
E 

FO
RM

AÇ
ÃO

 

As 9:00 horas – Atribuição de carga suplem
entar  – PR

O
JETO

 XAD
R

EZ– aos professores 
classificados de acordo com

 a portaria 73/2025,, que trabalham
 no período da TAR

D
E 

As 14:00 horas – Atribuição de carga suplem
entar  – PR

O
JETO

 XAD
R

EZ– aos professores 
classificados de acordo com

 a portaria 73/2025,, que trabalham
 no período da M

AN
H

Ã
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Processo Administrativo n.º 3.605/2024 

Pregão Eletrônico n.º 90.092/2025 

Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SABONETE À SECO 
PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
OSASCO. 

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando os elementos 

contidos no Processo Administrativo em referência, bem como nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 13.877/2023, HOMOLOGO o 

Procedimento Licitatório acima, em face dos procedimentos adotados pela 

Comissão Permanente de Licitações, e ADJUDICO à empresa GADE 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
BIOSSEGURANÇA  LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.389.929/0001-01, o objeto da 

licitação, sendo o item 01, no valor total de R$ 5.715.000,00 (cinco milhões e 

setecentos e quinze mil reais). 

 

Osasco, 04 de fevereiro de 2026. 

  

JOSÉ TOSTE BORGES 

-Secretário de Educação- 
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Processo Administrativo n.º 126/2024 

Pregão Eletrônico n.º 90.025/2024 

Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PÃO E BOLO ÀS UNIDADES ESCOLARES DE OSASCO. 

  
  

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
  

No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando os elementos 

que constam no Processo Administrativo em referência, em especial o parecer da 

Procuradoria-Geral do Município, AUTORIZO a prorrogação da vigência dos 

seguintes contratos: 

 

● Contrato nº 001/2025, celebrado com a empresa DA AMORA POESIA 
TEXTIL LTDA., sendo os lotes 01, 02 e 04, por 12 (doze) meses, passando a 

vigorar a partir de 03 de fevereiro de 2026, pelo valor total de R$ 

4.967.517,50 (quatro milhões, novecentos e sessenta e sete mil, quinhentos 

e dezessete reais e cinquenta centavos); 

 

● Contrato nº 002/2025, celebrado com a empresa PAM ALIMENTOS E 
NEGÓCIOS LTDA, sendo o lote 03, por 12 (doze) meses, passando a vigorar 

a partir de 03 de fevereiro de 2026, pelo valor total de R$ 12.583.500,00 

(doze milhões, quinhentos e oitenta e três mil e quinhentos reais). 

 

 

Osasco, 02 de fevereiro de 2026. 

   

JOSÉ TOSTE BORGES 

-Secretário de Educação- 
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O Secretário de Educação, José Toste Borges, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, publica as vagas dos professores PEB I Adjunto que 
serão atribuídas  nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2026 conforme o cronograma 
de datas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

José Toste Borges 
 

Secretário de Educação 
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EJA 

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA
3 CEMEIEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF.
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF.
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER
7 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª *

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF.
11 EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO
12 EMEIEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR
13 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA
14 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª

16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA

17 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR.
18 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR.
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª 1

21 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 1

22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. *
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF.
25 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR.
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 2

29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS *
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF.
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF.
33 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF.
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF.
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª.
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI
38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR
39 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELL

40 EMEF MAX ZENDRON, PROF.
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF
43 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª *
44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE
45 EMEF OSCAR PENNACINO
46 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA
48 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF.
49 EMEIEF SAAD BECHARA
50 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES
53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF.
54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR
55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 2

56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª

VAGAS ADJUNTO - EMEF - 2025

Nº ORDEM TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1

1

1

2

2

1

1

1

5

1

1

2

1

1

1

2

1

1

1

1

1

3

3

2

1

2

1

2

3

1

3

1

2

1

1

2

1

2

3

1

2

1

3

2

2

2

2

3

2

2

2

2

2

2

3

2

1

1

2

4

3

2

6

2

1

3

2

3

2

6

2

6

1

3

7

3

2

5

2

2

2

3

5

5

3

2

6

1

2

3

5

3

1

2

4

0

5

5

2

5

4

5

4

3

4

4

5

7

5
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1 EMEI ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, DR. 1 1

2 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 1
3 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 1 1
4 CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA 0 1

5 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 1 1
6 EMEIEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1
7 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 1

8 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 1 2
9 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 1 0
10 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 1 1

11 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF.(EMEI) 1 1
12 EMEI DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 1 1
13 EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 1 2

14 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 1 1
15 EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 1 1
16 EMEIEF ELIO APARECIDO DA SILVA 1 3

17 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 1 1
18 CEMEI ESCOLA PARQUE 2 1
19 EMEI ESMERALDA FERREIRA SIMÃO NÓBREGA 1 1

20 CEMEI ESTEVÃO BRETT 1 1
21 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª (EMEI) 1 1
22 CEMEI FERNANDO BUONADUCE, PROF. 1 1

23 CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS 1 1
24 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 1 1
25 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA(EMEI) 1 1

26 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 1 1
27 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 1 1
28 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 2 2

29 CEMEI JAPHET FONTES 1 1
30 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE)(EMEI) 1 1
31 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 1 1

32 CEMEI JOÃO DE FARIAS 1 1
33 CEMIEI JONIAS MARTINS DOS SANTOS 1 1
34 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 1 1

35 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 1 3

VAGAS ADJUNTO - EMEI - 2025
Nº TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
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VAGAS ADJUNTO - EMEI - 2025
Nº TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

36 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE (EMEI) 1 1
37 CEU JOSÉ SARAMAGO (EMEI) 2 2

38 CEMEI LEONIL CRÊ BORTOLOSSO 1 1
39 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 1 1
40 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 1 1

41 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 1 1
42 CEMEI MARIA AP. DE C. DAMMY RODRIGUES, PROFª 1 4
43 EMEI MARIA BERTONI FIORITA, PROFª 1 1

44 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 1 1
45 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ 1 1
46 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI (EMEI) 1 1

47 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR (EMEI) 1 1
48 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª 1 2
49 CEMEI MÁRIO QUINTANA 1 3

50 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 1 1
51 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA(EMEI) 1 1
52 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA 1 1

53 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 1
54 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 1 3
55 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE (EMEI) 1 1

56 CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 1 1
57 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 1
58 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 1 1

59 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 1 1
60 EMEIEF RENATO FIUZA TELES 1 1
61 CEMEI RUBENS BANDEIRA 1 1

62 EMEIEF SAAD BECHARA (EMEI) 1 1
63 CEMEI SALVADOR SACCO 1 1
64 EMEI SEVERINO DE ARAUJO FREIRE 1 3

65 EMEI SÔNIA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES, PROFª 1 2
66 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 1
67 CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 1 1

68 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. (EMEI) 0 1
69 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA 1 2
70 EMEIEF VICTOR BRECHERET 1 2
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VAGAS ADJUNTO - EMEI - 2025
Nº TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

71 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 1 5
72 CEMEI ZAÍRA COLLINO ODÁLIA 1 1
73 CEU ZILDA ARNS NEUMANN(EMEI) 1 1

74 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª (EMEI) 1 1
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SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

 
 
RESOLUÇÃO N° 01.316.2026 – SEIJ - OSASCO 
 

“Dispõe sobre composição da 
Comissão de Análise Técnica, 
Avaliação e Gestão de  Projetos e dá 
outras providências”. 

 

 

 

O SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE OSASCO - SEIJ, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 389, de 30 de dezembro de 202, atualizando 
pela Lei nº 394 de 26 de abril de 2022, Lei nº 4.583, de 10 de julho de 2013, em conformidade 
com Decreto nº 14.551 de 14 de fevereiro de 2025, neste ato por seu secretário, com vistas ao 
aprimoramento da Política Municipal de Promoção, Proteção, Defesa e Atendimento da Criança 
e do adolescente, sobre medidas de prevenção quanto às potenciais violações desses direitos e  

CONSIDERANDO que é a instancia administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da 
execução das parcerias, voltada para o acompanhamento e aprimoramento dos procedimentos, 
unificação dos atendimentos, solução de controvérsia, padronização de objetos, custos e 
indicadores, fomento do controle e resultados, avaliação e homologação dos relatórios técnicos 
dos gestores, de acordo com as diretrizes dos arts. 27 e 69, da Lei nº 11.384/2016, art. 8º do 
Decreto Municipal nº 9.624/06 e a Lei Federal 13.019/2014 que estabelecem o regime jurídico 
das parcerias voluntárias entre a Administração e as Organizações da Sociedade Civil;   

 

CONSIDERANDO a deliberação do regime de execução que procedimentos administrativos 
sobre operacionalização das emendas parlamentares impositivas, em consonância ao que 
dispõe Regimento Interno aprovado nos termos da lei supramencionada; 

 

CONSIDERANDO a Emenda à lei Orgânica do Município de Osasco nº 38/2022, que determina 
limite para a indicação individual de emendas ao projeto d lei orçamentária;  

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de garantir a efetiva entrega à Sociedade, dos bens e 
serviços decorrentes de emendas parlamentares individuais, independentemente de sua autoria;  

 

CONSIDERANDO a prevalência dos princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública especialmente os relativos à legalidade, à eficiência e a publicidade na destinação de 
recurso do orçamento Municipal;  
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RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar a seguinte composição dos integrantes da COMISSÃO DE ANÁLISE 
TÉCNICA AVALIAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS.  

02 (dois) Representantes da SEIJ na Administração Pública: 
 

 Bruno Alves da Silva Souza  
 Ricardo Eide Soegima 

 
01 (um) Servidor da Administração Pública indicado pelo Prefeito: 
 

 Aparecido José Dias (Coordenador da Comissão)  
 

 
 
 
Artigo 2º - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos poderá 
solicitar assessoramento e consultoria de técnica dos órgãos da Administração Pública e 
servidores que não sejam membros desse colegiado.  
 
 
Artigo 3º - A presente, na forma das disposições legais vigentes, entra em vigor na data de sua 

publicação, para que surta seus efeitos, retroagindo aos atos praticados em todos os processos 

administrativos. 

 
 
 
 

OSASCO, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

RODOLFO RODRIGUES CARA 

Secretário Executivo da Infância e Juventude 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSACO 
Secretaria Executiva de Segurança Alimentar e Nutricional, Sustentabilidade e 

Inovação Social. 
 

COMSEA – OSASCO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE OSASCO 

 
Criado pela Lei Municipal nº 4.002, de 16 de fevereiro de 2006. 

Prefeitura do Município de Osasco 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL/COMSEA 
OSASCO, com o apoio da Secretaria Executiva de Segurança Alimentar e Nutricional, 
Sustentabilidade e Inovação Social/SESAN, CONVOCA seus membros para participar da 

Reunião Ordinária que será realizada online através do link: https://meet.google.com/cxy-

siww-smv, em 10/02/2026, terça-feira, às 10 horas. A reunião também é aberta a todos os 

munícipes e cidadãos interessados, que são convidados como ouvintes. Apenas os 

conselheiros (membros) possuem direito a voto.         

 

Previsão de início: 10 horas. Previsão de término: 12 horas.   

    

Pauta:     

 Resolução de cadastro de Osc’s no COMSEA; 

 Deliberação do Regulamento para Eleição da Sociedade Civil; 

 Permanência de Osasco no SISAN; 

 Andamento do PAA; 

 Informes gerais 

 

 

Osasco, 04 de fevereiro de 2026. 
 

José Lúcio de Amorim 

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Osasco – 
COMSEA/OSASCO 

 
 

Lucas Paranhos 

Supervisor Administrativo do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Osasco – COMSEA/OSASCO 

SECRETARIA DA FAMÍLIA, CIDADANIA E SEGURANÇA ALIMENTAR
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE SAÚDE

  

Av. João Batista, 480 CEP: 06097-100 Tel.: 3699-8900 / ss@osasco.sp.gov.br 
 

 
 

 
 

 
 

Convocação de Audiência Pública 
Alteração 

 
 
 Em cumprimento ao estabelecido no § 4º do Artigo 5º da Lei Municipal nº 4.343, de 08 de julho de 
2009 e aos artigos 13º e 14º do Decreto Municipal nº12.078, de 26 de junho de 2019, CONVOCAMOS 
AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do Procedimento desenvolvido pela Municipalidade a partir 
do Processo Administrativo 160/2026, que tem como objeto CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE NAS 03 (TRÊS) UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO. A AUDIÊNCIA PÚBLICA tem como objetivo dar publicidade do ato de gestão à 
sociedade e será realizada no dia 09/02/2026 às 9:30hs, no auditório do Hospital e Maternidade 
Amador Aguiar, situada na Avenida Getúlio Vargas, 1260, Piratininga - Osasco/SP. Está 
especialmente convidado a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA o Conselho Municipal de Saúde, bem 
como as Organizações Sociais de Saúde interessadas.  
 
 
Osasco, 04 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 

João Ricardo Morina 
Presidente da Comissão Especial de Seleção. 
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Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000186/2026 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DESPACHO SECRETÁRIO 

 
   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, e em 

atendimento à Liminar nº 1505103-23.2024.8.26.0405, com fundamento no Decreto Municipal nº 

13.877/23, culminado com a Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a Contratação de Empresa 

Especializada em Aparelho BIPAP, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, 

a favor da empresa FIRST MEDICAL SERVICE LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.629.588/0001-72, 

pelo valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), em face do paciente E. A. C. 

 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 04 de fevereiro de 2026. 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde  
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Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000266/2026 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DESPACHO SECRETÁRIO 

 
   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, e em 

atendimento à Liminar nº 0007781-22.2023.8.26.0405, com fundamento no Decreto Municipal nº 

13.877/23, culminado com a Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a Contratação de Empresa 

Especializada em Avaliação Neuropsicológica, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial 

do Município, a favor da empresa ACOLHER ESPAÇO INFANTIL E TREINAMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 42.221.353/0001-61, pelo valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), em face do paciente M. R. C. O. 

 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 04 de fevereiro de 2026. 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde  
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Atos do Secretário 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 

 
O GERENTE DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO COMUNICA A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO QUE ESTÁ (AO) 
TIPIFICADA (S) NO ARTIGO 122, DA LEI ESTADUAL Nº. 10.083/98 QUE PREVÊ A (S) 
PENALIDADE (S) TIPIFICADAS NO ART. 112 DA MESMA LEI. 

 
 
Razão Social: OSASCO CLINONCO VETERINÁRIA LTDA 
Endereço: Avenida João Batista , 1081 – Centro - Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 57.225.992/0001-72 
CNAE/Atividade: 7500-1/00 – Atividades Veterinária 
Nº Protocolo: 000.004/2026 
Auto de Infração nº 00482 
Data da Lavratura do AIF: 23/12/2025 
Auto de Imposição de Penalidade nº 049 – Advertência  
Data da Lavratura do AIP: 20/01/2025 
Responsável Legal: Robson Cabral Dias – CPF: 394.875.188-94 
Responsável Técnico: Dra. Bianca Moreira Angelim – CRMV: 70.672 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
Secretaria de Saúde 

 

 
Comissão Especial de Seleção 

 
 
 

REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PROCESSO SELEÇÃO 
DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GERENCIAMENTO E 
OPERACIONALIZAÇÃO das 03 Unidades de Pronto Atendimento 
de Osasco - UPA Vicente Missiano (Centro), UPA José Santos 
Sasso (Jd. Conceição) e UPA  José Campos Barreto (Vila Menck). 

 
 

Art. 1 - A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de dar publicidade 
do ato de gestão à sociedade civil pela Comissão Especial de Seleção. 

Art. 2 - A Audiência será realizada no âmbito da Comissão Especial de 

Seleção e terá acesso livre a qualquer pessoa física ou jurídica, bem como 
aos meios de comunicação, respeitados os limites impostos pelas 

instalações físicas do local. 

Art. 3 - A audiência será realizada no dia 06 de fevereiro de 2024, no 

Auditório do Hospital e Maternidade Amador Aguiar, com ende6eço à 

Avenida Getúlio Vargas, nº 1260, Piratin inga - Osasco/SP e terá início 
impreterivelmente às 9:30 horas. 

Parágrafo único. O encerramen to da sessão acontecerá, no máximo, às   
11:30 horas 

Art. 4 - O público presente deverá assinar lista de presença, que conterá: 

Nome legível, documento de identificação, filiação institucional, endereço 
eletrônico (email), telefone e assinatura. 

Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a 
sessão em local acessível.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
Secretaria de Saúde 

 
Art. 5 - A audiência será presidida pelo Secretário de Saúde de 

Osasco Fernando Machado Oliveira ou representante. 

Art. 6 - Após a abertura realizada pelo Secretário de Saúde, será dada a 

palavra ao Presidente da Comissão Especial de Seleção e ao Presiden te 
do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 7 - Os presentes poderão fazer perguntas, por escrito, para a 

Comissão Especial, as quais serão lidas pela comissão. 

§ 1 . As respostas para os questionamentos mencionados no Caput não 

poderão ultrapassar 03 (três) minutos. 

§ 2 . Não serão tolerados questionamen tos que fugirem ao objeto da 

Audiência ou incorrerem em quebra do decoro e respeito à Administraç ão 

Pública Municipal. 

Art. 8 - Será considerado participan te da Audiência Pública qualquer  

cidadão ou cidadã, sem distinção de qualquer natureza. 

Art. 9 - São direitos dos participan tes: 

I) Assistir às apresentações; 

II) Formular questões relacionadas ao  objeto  da  Audiência Pública, 
respeitando  as disposições previstas  neste Regimento; 

Art. 10 - São deveres dos participan tes: 

I) Respeitar o Regimento Interno da audiência pública; 

II) Respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de 

inscrição; 

III)  Tratar com respeito e civilidade os participan tes da audiência  e 

seus organizadores. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
Secretaria de Saúde 

 
 

Art. 11 - Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de 
registro. 

Art. 12 - Concluídas as exposições, intervenções e questionamen to s , 
será encerrada a Audiência pelo Presidente. 

Art. 13 - Será lavrada Ata circunstanciada da Audiência Pública e inserida 

no Processo Administrativo n º 160/2026. 

Art. 14 - Aos interessados serão emitidos Certificado de Participação no 

Evento. 

 

Osasco, 30 de janeiro de 2026 

 
 
 

 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário de Saúde 
 
 
 

João Ricardo Morina 

Presidente da Comissão Especial de Seleção 
 
 
 
 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 53    Osasco, 4 de fevereiro de 2026

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 
 

 

 
 

Av. Lazaro de Mello Brandão, 300 – Vila Campesina – Osasco/SP – CEP 06023-901  
PABX: 3652-9084 - Home Page: www.osasco.sp.gov.br 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS  
NO CURSO DE ACESSO AO CARGO DE GCM INSPETOR  

 
 
A Secretaria de Segurança e Controle Urbano do Município de Osasco, através da Escola 
de Formação e Ensino da Guarda Civil Municipal, torna pública as inscrições recebidas 
para o CURSO DE ACESSO AO CARGO DE GCM INSPETOR, avaliados os requisitos 
referentes ao item 2.3. do edital nº 02/2026/SECONTRU, em conformidade com o artigo 
18 da Lei complementar nº 334 de 27 de dezembro de 2017, e suas alterações. 
 
Os candidatos que desejarem, poderão interpor recurso nos termos do item 5. do Edital 
nº 02/2026/SECONTRU. 
 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

MATRÍCULA NOME 

18.399 Humberlindo Gomes Rabelo  
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

MATRÍCULA NOME MOTIVO 

110.366 Cleiton Fernando Correia Ferreira Não atende o requisito do 
item 2.3. alínea a)  

142.588 Izaias Augusto de Souza Não atende o requisito do 
item 2.3. alínea a)  

110.324 Sany Alessandra Dezen Majela Lima Não atende o requisito do 
item 2.3. alínea a) 

 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 
 
 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário de Segurança e Controle Urbano 
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Av. Lazaro de Mello Brandão, 300 – Vila Campesina – Osasco/SP – CEP 06023-901  
PABX: 3652-9084 - Home Page: www.osasco.sp.gov.br 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS  
NO CURSO DE ACESSO AO CARGO DE GCM INSPETOR REGIONAL 

 
 
A Secretaria de Segurança e Controle Urbano do Município de Osasco, através da Escola 
de Formação e Ensino da Guarda Civil Municipal, torna pública as inscrições recebidas 
para o CURSO DE ACESSO AO CARGO DE GCM INSPETOR REGIONAL, avaliados os 
requisitos referentes ao item 2.3. do edital nº 01/2026/SECONTRU, em conformidade 
com o artigo 19 da Lei complementar nº 334 de 27 de dezembro de 2017, e suas 
alterações. 
 
Os candidatos que desejarem, poderão interpor recurso nos termos do item 5. do Edital 
nº 01/2026/SECONTRU. 
 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

MATRÍCULA NOME 

16.147 Geraldo Majela de Lima 
26.207 Paulo Henrique de Souza 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

MATRÍCULA NOME MOTIVO 

18.427 Marcos Batista dos Santos Não atende o requisito do item 2.3. 
alínea a)  

18.361 Edgar Lopes Colhado Não atende o requisito do item 2.3. 
alínea a)  

16.055 Edmilson Gama Brasileiro Não atende o requisito do item 2.3. 
alínea b) 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 
 
 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário de Segurança e Controle Urbano 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 55    Osasco, 4 de fevereiro de 2026

Av. Lázaro de Mello Brandão, 300 – Vila Bussocaba – Osasco/SP – CEP 06023-901 
PABX: 3652-9084 – Home Page: www.osasco.sp.gov.br 

              
     
       
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

CORREGEDORIA DA GCMO 

 

PORTARIA Nº 007 / 2026 

                      

        

       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, com fundamento no artigo 129, parágrafo único, inciso II, com atenuantes dos incisos 

I  e II do artigo 132, pelo descumprimento  dos artigos 4º, inciso III e 7º, incisos X e XI e artigos  18, inciso 

XIV e 19, inciso I, todos da lei Complementar 129/05, determino em face o  servidor GCM 2º Classe 
Welington Ferreira da Silva – Matrícula nº 194.808 a SUSPENSÃO de 18 (dezoito) dias conforme 
preceitua o artigo 24 da Lei supracitada referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 001 / 2023. 

         Após, sigam os autos ao DARH - Departamento de Administração de 
Recursos Humanos para devidas providências.    

 

Osasco, 02 de fevereiro de 2026. 

  

   

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO   
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Av. Lázaro de Mello Brandão, 300 – Vila Bussocaba – Osasco/SP – CEP 06023-901 
PABX: 3652-9084 – Home Page: www.osasco.sp.gov.br 

              
     
       
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

CORREGEDORIA DA GCMO 

 

PORTARIA Nº 008 / 2026 

           

              

                                                 JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que são 

conferidas por lei, com fundamento no artigo 143, com observância ao artigo 131 da Lei 

Complementar nº 129/2005, determino a EXONERAÇÃO em ESTÁGIO PROBATÓRIO do 

servidor GCM 3ª Classe Caio Henrique dos Santos Sebastião – matrícula nº 202.521, 

referente ao Procedimento Especial de Exoneração em Estágio Probatório nº CGCC 022/2025 

e fundamentado no artigo 90, inciso V, da mesma Lei Complementar. 

 

                                         Após, sigam os autos do DAP – Departamento de Apoio Pessoal 

para devidas  providências.    

 

       

 

Osasco, 03 de fevereiro de 2026. 

  

  

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO   
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SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

  
 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SETIDE  
Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo – GERÊNCIA DE TURISMO 

 

Avenida dos Autonomistas, nº 197, Vila Yara, Osasco – SP – CEP 06020-000 
Telefone: 3652-9515 

ATA DA 74ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SOCIEDADE CIVIL E PODER PÚBLICO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE OSASCO (COMTUR) 

 
O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR), com base em suas atribuições conferidas 
pela Lei nº 4919/2018, reuniu-se no dia 28 de novembro de dois mil e vinte e cinco 
(28/11/2025), conforme convocação publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
– IOMO nº 2931, no dia 26 de novembro de dois mil e vinte e cinco (26/11/2025), página 269 
(duzentos e sessenta e nove), a fim de tratar as pautas: PDTUR, Festival Sabores de 
Osasco, Avaliação da 1ª Conferência Municipal de Turismo e Informes, Osasco na ABAV e 
Informes. A reunião teve início às 10h08 no Polo Tecnológico – Secretaria de Tecnologia, 
Inovação e Desenvolvimento Econômico (SETIDE), localizado na Avenida dos 
Autonomistas, 197 – Vila Yara, Osasco, com a presença dos seguintes membros 
representantes e convidados: Shirley Suely de Camargo Damy (Agências de Viagens / 
Turismo Receptivo / Presidente do COMTUR); Lilian T. B. Goldner (Empresária / Vice-
Presidente do COMTUR); Professor Alexey Carvalho (Ensino Superior / Faculdade 
Anhanguera); Daniel Goldner (Artesanato); Ticiana Horyuka (Hotéis Ibis); Ênio Miranda 
(Sindicato de Bares, Hotéis e Restaurantes de Osasco – Alphaville e Região – SinHoRes). 
Poder Público Executivo e Legislativo: Kátia Conde (Câmara Municipal de Osasco); Talita 
Bottas, Paula Pazetto, Danilo Lopes, Genilse Alves e Marcos Oliveira Neto (Secretaria de 
Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico – SETIDE); Luciana Sabra Vieira e 
Bianca Batista da Silva (Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH); 
Hugo Camacho e Clenilson (Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG); Ausências 
justificadas: Fátima Rodrigues (Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD); 
Marcelo Borborema (Empresário da Iniciativa Privada / Secretário Executivo COMTUR); 
Bruna Aguiar (Hotel Ramada); Eliane S. Luciano (Profª de Inglês / Gastronomia Delivery); 
Flávia Primo (Produtora Cultural); Bernadete Claro Chiba e Adair da Gama (Secretaria de 
Trabalho, Emprego e Renda – SETRE). A reunião se inicia com a fala da Sra. Shirley, que 
dá as boas-vindas e agradece a todos pela disposição em organizarem as suas agendas 
para estarem presentes na data antecipada para a reunião do mês de dezembro, 
principalmente por ser em uma sexta-feira. Tomamos esta decisão de antecipar a reunião 
devido ao retorno da visita do sr. Toni Sando do Visite São Paulo Convention Bureau, que 
aconteceu no dia 17 de novembro. Foi uma reunião bastante assertiva, para um grupo 
pequeno de empresários, e precisávamos colocar os conselheiros a par dos 
desdobramentos após a reunião, especialmente o evento Expo Fórum Visite São Paulo, que 
acontecerá na próxima segunda-feira, dia 02 de dezembro, portanto antes da nossa reunião 
ordinária, que aconteceria na quarta-feira, dia 04 de dezembro. Queríamos estar em contato 
com os conselheiros antes do dia 02, para colocarmos todos a par dos acontecimentos e 
convidar todos aqueles que tiverem disponibilidade, a estarem presentes nesta edição do 
fórum, que contará com um momento de participação de Osasco. Com a palavra, a 
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SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SETIDE  
Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo – GERÊNCIA DE TURISMO 

 

Avenida dos Autonomistas, nº 197, Vila Yara, Osasco – SP – CEP 06020-000 
Telefone: 3652-9515 

secretária Talita pede que os interessados se manifestem no grupo, para que sejam 
reservadas credenciais. Com a fala novamente, a sra. Shirley esclarece que a atuação do 
Visite São Paulo Convention Bureau tem sido muito bem-sucedida e São Paulo atualmente 
é a primeira cidade em Turismo no Brasil. Então, embora estejamos em Osasco, seria 
interessante que os conselheiros acompanhassem um pouco o que está acontecendo na 
capital, para terem uma visão de conjunto, por estarmos tão próximos e podermos replicar 
aqui algumas das ações que deram certo lá, e esta foi uma das falas principais do sr. Toni 
Sando na reunião. Em um outro momento ela se dispõe a fazer futuramente uma capacitação 
com os conselheiros, para que todos conheçam os fundamentos e vocabulário, mas pelo 
pouco tempo no momento, precisamos ser objetivos. Em linhas gerais, a proposta do Visite 
São Paulo Convention Bureau para Osasco é a adesão do município de forma institucional, 
em que a SETIDE assinará um termo de compromisso, se colocando apta entrar na vitrine 
do Turismo, com o respaldo deles. Com isto, estaremos a par dos eventos que serão 
realizados na região oeste, que o município possa contribuir de forma mais assertiva, 
principalmente incentivando a hospedagem aqui. Os hotéis Ibis já são conveniados do Visite 
São Paulo, mas precisaremos da adesão de um número maior de empresas do segmento. 
E, posteriormente, quando houver um número maior de empresários e os produtos turísticos 
estejam desenvolvidos, teremos o ambiente ideal para a criação do Visite Osasco. Ela 
compartilha uma notícia muito boa, que foi divulgada ontem no evento do SinHoRes, em que 
o prefeito Gerson Pessoa informou que já está programado, com verba e tudo, a construção 
de um centro de eventos em Osasco, e todos aplaudem a novidade. Com a palavra, a 
secretária Talita complementa que o centro de eventos será localizado na Avenida Sport 
Club Corinthians, em um espaço para 12 mil pessoas, com a verba já destinada na LOA (lei 
orçamentária), com previsão de início das obras em 2026 e conclusão em 2027. Enquanto 
isto, podemos utilizar os espaços que já temos disponíveis, como o Teatro Municipal, a 
Faculdade Anhanguera e a FITO. No evento de ontem no SinHoRes, o prefeito fez uma 
breve apresentação das entregas realizadas nos principais setores neste ano, como saúde, 
educação, esportes, cultura e tecnologia. No setor de Turismo, ele apresentou o centro de 
eventos, mencionado há pouco pela sra. Shirley e secretária Talita, e também a reforma do 
Museu de Osasco. Ela considera que foi muito bom que os srs. Edson e Ênio, do SinHoRes, 
iniciaram o evento falando do Sabores de Osasco, principalmente quando o prefeito Gerson 
reiterou a importância da ação e até sugeriu a possibilidade de se fazer uma minuta de lei e 
encaminhar para a Câmara, para tornar perene esta política. A secretária Talita comunica 
que dará continuidade na criação da minuta, para que isto efetivamente aconteça. A sra. 
Shirley comemora esses avanços recentes que foram abordados hoje, são demandas que 
falamos há dois, três anos, e agora estão sendo efetivamente encaminhadas. Ela também 
agradece ao sr. Ênio por apresentar o Sabores de Osasco no telão, logo no início do evento 
da entidade, o que captou a total atenção dos presentes e destacou o festival de forma muito 
positiva. O sr. Ênio agradece o reconhecimento e considera que é muito importante o 
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engajamento do prefeito, para que ele se envolva durante o festival, visitando alguns 
restaurantes, divulgando e prestigiando o evento. A sra. Shirley retoma o assunto do Expo 
Visite São Paulo, e ressalta que, quem tiver disponibilidade de comparecer ao evento na 
segunda-feira, deverá se manifestar no grupo de WhatsApp. O objetivo principal será 
assinar, no evento, um termo de compromisso da prefeitura junto ao Visite São Paulo 
Convention Bureau e formalizar este incentivo. Por isto pedimos este “socorro” hoje, para 
irmos em uma comitiva e aproveitarmos esta grande chance de visibilidade da cidade em 
um evento tão significativo para o setor de Turismo. O sr. Danilo pede a palavra e informa 
que no Visite São Paulo Convention Bureau já são apresentadas pelo menos outras 36 
cidades, além dos hotéis, espaços de eventos, e ele considera que este tipo de divulgação 
será muito interessante para Osasco, inicialmente como uma célula dentro do Visite São 
Paulo, e mais tarde poderá se tornar o Visite Osasco. A sra. Shirley relembra que, no começo 
do COMTUR, chegou a ser criado o Visite Osasco, com as empresas da sra. Lilian, do sr. 
Marcelo Borborema, o Ibis e outros, inclusive tiveram o apoio do São Paulo Convention 
Bureau, o sr. Toni Sando inclusive trouxe um folder do grupo naquela época, mas com a 
pandemia, tudo foi dissolvido. Então, Osasco já teve este movimento, mas foi uma iniciativa 
de empresários, completamente desvinculada da secretaria. Agora faremos o movimento de 
forma institucional. O sr. Ênio pede a palavra e diz que o SinHoRes convive com o Visite São 
Paulo Convention Bureau há bastante tempo, e ele considera que seria importante que a 
SETIDE entrasse como membro associado, ele não sabe informar qual seria a modalidade 
e o valor de contribuição para entidades públicas, mas ele considera válido pela menção de 
Osasco nas publicações e guias da entidade. Isto obviamente não irá resolver os problemas 
de Osasco, mas é uma participação importante nos guias e convites para as ações, e o que 
for feito aqui, também será divulgado lá. Além do envolvimento institucional e político de 
Osasco com outras entidades dentro do Visite São Paulo, que é muito rico, além de 
considerar estas ações como um aprendizado, com o objetivo de entender o funcionamento, 
entender como é a estrutura deles, para futuramente replicar no Visite Osasco. A secretária 
Talita concorda com o sr. Ênio de que esta é uma ótima ideia, a única questão é que não 
teríamos o tempo para assinarmos institucionalmente, teria que passar pela procuradoria. 
Com a palavra, a sra. Shirley lê a íntegra do termo de compromisso: A Fundação 25 de 
Janeiro (Visite São Paulo Convention Bureau), instituída em 1983, é uma entidade estadual 
privada, sem fins lucrativos, que busca o aumento do fluxo de visitantes através da promoção 
e captação de eventos, e ampliar o volume de negócios e o mercado de consumo nas 
cidades do estado de São Paulo, por meio da atividade turística e de eventos, apoiando a 
melhoria dos serviços e atendimento aos visitantes; fortalecer o município através da 
cooperação mútua com a parceria dos estabelecimentos associados e divulgação dos 
equipamentos públicos de interesse turístico, considerando: (1) O interesse da prefeitura de 
fortalecer sua atuação enquanto promotor do destino; (2) A oportunidade de São Paulo 
divulgar a cidade através dos estabelecimentos associados ao Visite São Paulo Convention 
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Bureau; (3) A importância da cidade no eixo econômico potencial turístico do estado de São 
Paulo, com sua infraestrutura; (4) O esforço conjunto de não perder eventos para outros 
estados e outros países; (5) A procura constante de organizadores e promotores de eventos 
por alternativas também para atividades e experiências no pré e pós evento; (6) A 
necessidade de um portfólio completo com alternativas e datas disponíveis para a captação 
de eventos em equipamentos hoteleiros e espaços de eventos, não apenas na cidade de 
São Paulo, como nos principais hotéis e espaços dos destinos parceiros; (7) O crescimento 
econômico e as novas oportunidades no setor de Turismo e Eventos para os próximos anos; 
(8) O desenvolvimento/ oportunidades de novas áreas de convenções e eventos na cidade. 
Responsabilidades do Visite São Paulo: (1) Fortalecer a cidade através da cooperação 
mútua com a ampliação dos estabelecimentos associados e divulgação dos equipamentos 
públicos de interesse turístico; (2) Incluir a cidade nos canais de comunicação da Fundação 
25 de Janeiro (Visite São Paulo Convention Bureau) como um importante destino parceiro; 
(3) Incluir o destino em espaço específico no blog “Destino São Paulo”, com link da 
Prefeitura; (4) Enviar periodicamente, aos membros definidos, informações e a relação dos 
eventos que estão sendo prospectados para o destino São Paulo e destinos parceiros; (5) 
Incluir o destino nos materiais promocionais como mapas, guias e dossiês de candidatura 
nacional e internacional, quando atender ao perfil solicitado; (6) Informação, através de 
boletins mensais, com a agenda de eventos, indicadores e em todas as menções feitas ao 
hotel/ estabelecimento associado, será incluído o subtítulo “Destino Osasco”. Compete à 
prefeitura - A prefeitura comprometer-se-á: (1) Incentivar os estabelecimentos da cidade de 
Osasco a se filiarem ao Visite São Paulo Convention Bureau, de acordo com o site; (2) 
Incentivar a aplicação e utilização da marca “Made In SP” nos estabelecimentos, produtos e 
serviços do destino, de acordo com o site; (3) Disponibilizar espaço para reuniões e eventos 
que envolvam os associados da região; (4) Inclusão da logomarca do Visite São Paulo 
Convention Bureau como apoio institucional no site da prefeitura. Vigência: estabelecer o 
termo de parceria desta proposta para um ano a partir da assinatura, com renovação 
automática, se for interesse de ambas as partes. Observação: As empresas que já são 
associadas passarão a integrar imediatamente este protocolo de intenções. A secretária 
Talita informa que ainda não sabe quem poderá ir ao evento, já que a agenda do prefeito 
está bem cheia neste período, então ela e o secretário Pedro Sotero se disponibilizam a 
assinar por ele. E em um outro momento, quando o prefeito estiver com agenda, podemos 
trazer o sr. Toni Sando ao gabinete, e ele, de fato, faz uma assinatura simbólica da parceria. 
A sra. Shirley diz que ainda não foi informada sobre o horário da assinatura do termo de 
compromisso durante o evento, e a secretária Talita diz que esta informação é importante, 
porque ela também está com a agenda apertada e não conseguirá ficar a manhã inteira. A 
sra. Shirley faz um resumo da grade do evento, informando que no período da manhã 
acontecem as apresentações, depois um almoço, e no período da tarde acontece a reunião 
do Conturesp (Conselho Estadual de Turismo de São Paulo), que nós não participamos 
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porque não somos MIT. O sr. Ênio informa que irá à reunião do Conturesp como 
representante do SinHoRes. A sra. Luciana pede a palavra e pergunta à secretária Talita 
sobre o novo centro de convenções, e ela informa que a obra será iniciada no próximo ano. 
A sra. Shirley lembra que a sra. Luciana, anos atrás, já fez excelentes contribuições para o 
COMTUR, envolvendo questões ambientais, incluindo uma capacitação, e o sr. Maurício 
comenta que, no evento do SiHoRes ontem, o prefeito se dispôs a fazer uma audiência 
pública para discutir as características do projeto. Neste momento foi apresentada pela 
secretária Talita uma amostra do folder com a formação inicial do Visite Osasco, que foi 
deixada pelo sr. Toni Sando. Novamente com a palavra, a sra. Shirley comenta sobre um 
assunto já abordado muitas vezes, que é o fato do COMTUR não ter informação sobre os 
principais eventos da cidade. Agora, com o avanço da digitalização na prefeitura, que está 
em um outro momento, seria interessante fazer uma reunião com todas as secretarias que 
têm cadeira no COMTUR, para que tragam pelo menos as agendas dos eventos que tenham 
visibilidade, em cada semestre. O prof. Alexey comenta que este assunto surgiu de uma 
conversa que ele teve com o secretário de Esportes Thiago Borges, de que Osasco terá a 
primeira meia maratona em fevereiro de 2026, e poucas pessoas estão sabendo. A 
secretária Talita informa sobre uma plataforma que será lançada no aniversário de Osasco, 
o novo portal da prefeitura, que disponibilizará uma agenda unificada para cadastro de 
eventos e permitirá a consulta pelos munícipes. Com estas informações divulgadas, os 
estabelecimentos comerciais poderão se preparar para esses eventos e atender melhor os 
visitantes. Neste momento inicia-se a reunião do grupo de trabalho do Sabores de Osasco, 
para definição das próximas ações, com questionamentos e decisões específicas sobre o 
festival. Às 11h51, a Sra. Shirley agradece a presença de todos e encerra a reunião. 

 
      
 
 
 SHIRLEY S. C. DAMY                                                                Lilian T. B. Goldner 
     Presidente do COMTUR                                                       Vice-Presidente do COMTUR  
 

 

Osasco, 28 de novembro de 2025. 
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O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO (COMTUR) DE OSASCO,  
RESOLVE: 

1 - Divulgar o Calendário das Reuniões Ordinárias para o ano de 2026, conforme Lei nº 
4.919/2018 

2 - Informar que as reuniões ORDINÁRIAS serão realizadas as quartas-feiras nos seguintes 
meses, datas abaixo relacionadas em horário e local descrito: 

 

 
Osasco, 02 de fevereiro de 2026 

 
 

Talita Bottas de Oliveira e Souza 
Secretária de Tecnologia, inovação e Desenvolvimento Econômico – SETIDE  

CALENDÁRIO 2026  
Reuniões Ordinárias 

Polo Tecnológico (SETIDE) – Av. dos Autonomistas, 197 
– Vila Yara – 9h30min. 

MÊS DIA 
Janeiro  14 

Fevereiro 11 

Março 04 

Abril 01 

Maio 06 

Junho 03 

Julho 01 

Agosto 05 

Setembro 02 

Outubro 07 

Novembro 04 

Dezembro 02 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico 
        Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo 

                                        Departamento de Turismo                    
 
 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
A Secretária de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico, em conformidade 

com a Lei 4919, de 09 de outubro de 2018, usando das atribuições que lhes são conferidas, 

convoca os membros Conselheiros do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, para 

76ª REUNIÃO ORDINÁRIA, no próximo dia 11 de fevereiro de 2026, quarta-feira, das 
09h30min. às 12h., reunião presencial, na SETIDE (Secretaria de Tecnologia, 
Inovação e Desenvolvimento Econômico) – Polo Tecnológico – Av. dos 
Autonomistas, 197 – Vila Yara – Osasco, com a seguinte pauta:  

 

1) PDTur; 
2) Sabores de Osasco; 
3) Emancipação do Município, dia 28 de fevereiro, 64m de Cachorro-quente, e; 
4) Informes. 

 
 

Osasco, 30 de janeiro de 2026 

 
 
 
 
 

Talita Bottas de Oliveira e Souza 
Secretaria de Tecnologia, Inovação e  

Desenvolvimento Econômico – SETIDE 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais para provimento de cargos efetivos de servidores públicos da 
Instituição, CONVOCA a candidata abaixo, aprovada e habilitada no Concurso 
Público nº. 01/2022, para tomar POSSE no cargo de Professor Especialista - 
Biologia, devendo comparecer na data e local a seguir, a fim de ser investida no 
respectivo cargo: 
 
 
Data : 06/02/2026 – Horário: 07h00 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores  

   CEP: 06110-300 – Osasco/SP 
 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação e 
número do documento: 
 
Cargo 304 – Professor Especialista - Biologia 
Lista Geral 
Class. Nome Documento 

   11º TAYNAN MARÇAL DE LUZ  3211234 
   
   
   

 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Osasco, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 
 

PORTARIA N.º 38/2026 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

  

Conceder à Senhora NEIDE ESPERIDIÃO, servidora da 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, sob matrícula nº. 322, licença para 

tratar de interesses particulares, sem remuneração, pelo período de 27 de janeiro de 

2026 a 18 de janeiro de 2027, com fundamento no artigo 14, inciso XXX, do Estatuto 

da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações.  
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2026. 

 

 

Osasco, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300 
                                                                             Fone: (11) 3652 – 3000 
www.fito.edu.br 
______________________________________________________ 
 
 

PORTARIA N.o 40/2026 
 
 

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
    Resolve: 
 
    Criar a unidade orçamentária com o código 04.22.016 de nome 
Escola de Educação Infantil – Unidade 1, para fins de custos e gerenciamento na unidade 
Gestora 501.   
    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 2026. 
 

 

    Osasco, 04 de Fevereiro de 2026 

 

 

     
        JOSÉ CARLOS PEDROSO 

        PRESIDENTE  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 79    Osasco, 4 de fevereiro de 2026

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 
 

PORTARIA N.º 36/2026 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

  

EXONERAR, a partir de 27 de janeiro de 2026, nos termos do 

artigo 14, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, a 

Sra. NEIDE ESPERIDIAO – Matrícula nº 322, da função gratificada de Assistente de 
Direção da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – FITO.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2026. 

 

 

Osasco, 30 de janeiro de 2026. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 37/2026 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

 

EXONERAR, a pedido, a partir de 03 de fevereiro de 2026, nos 

termos do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e 

suas posteriores alterações, a Sra. MARCIA GIBIN GARCIA HECHAVARRIA - 

RG nº. 23.653.067-7 – matrícula nº. 3675, do cargo de provimento efetivo de 

Professor Especialista História, da Fundação Instituto Tecnológico de 
Osasco - FITO.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

Osasco, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 41/2026. 
 

 
    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercer o respectivo 

cargo de provimento efetivo, a senhora abaixo descrita, admitida através do 

Concurso Público nº. 01/2022: 

                        
 
Cargo 304 – Professor Especialista - Biologia     
Lista Geral 
Class. Nome Documento 
11º TAYNAN MARÇAL DE LUZ 3211234 

 
   

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Osasco, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/     
                         Bel. Alexandra Leal Musa                           
 
Faço saber que pretendem se casar e 
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 
1525 do Código Civil Brasileiro. 
 
DEYVSON JOSÉ MOURA CORREIA, brasileira, 
solteiro, aux. de logística, nascido em 2º Ofício, 
Recife, Recife, PE, aos 06/03/2000, filho de 
JULIO PEDRO CORREIA e de MIRIAN DA SILVA 
MOURA CORREIA, residente em Osasco, SP                                                             
BEATRIZ VICENTE SILVA, brasileira, solteira, 
autônoma, nascida em 20º Subd. Jardim América, 
São Paulo, São Paulo, SP, aos 25/02/2004, filha 
de JOÃO VICENTE DA SILVA e de CLEIDE DA SILVA, 
residente em Osasco, SP 
 
ÉMERSON DIEGO PEREIRA SILVA, brasileira, 
solteiro, barman, nascido em 
João Pessoa - PB, Reg. Dist. Bodocongó, Campina 
Grande, João Pessoa, PB, aos 10/12/1997, filho de 
CARLOS ANDRÉ DA SILVA e de JAQUELINE 
PEREIRA DA SILVA, residente em Osasco, SP                              
KAROLAINE DA SILVA, brasileira, solteira, 
garçonete, nascida em 1º Subd.  Osasco, Osasco, 
SP, aos 27/12/1998, filha de ELISANGELA DA 
SILVA, residente em Osasco, SP                                         
 
WESLEY RODRIGUES, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 46º Subd. Vila Formosa, 
São Paulo, São Paulo, SP, aos 08/10/1998, filho de 
NEEMIAS FILGUEIRA RODRIGUES e de TANIA 
CRISTINA RODRIGUES, residente em Osasco, SP                                                          
VITÓRIA LEONAWISKI, brasileira, solteira, analista 
de sistema, nascida em 40º Subd. Brasilândia, São 
Paulo, São Paulo, SP, aos 15/11/1999, filha de 
MAURICIO LEONAWISKI e de REGIANE ALVES 
LEONAWISKI, residente em São Paulo, SP                                                       
 
ROBERTO BELO DA SILVA, brasileira, solteiro, 
cozinheiro, nascido em Timbaúba, Timbaúba, PE, 
aos 12/02/1988, filho de COSMA MARIA DA 
CONCEIÇÃO, residente em Osasco, SP                                     
ROBVANES LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
do lar, nascida em Barra - BA, Reg. em Buritirama, 
Barra, BA, aos 24/08/1987, filha de FELISMINO 
PEREIRA DOS SANTOS e de DAVINA FERREIRA 
LIMA, residente em Osasco, SP                                                             
 
KAIQUE BARBOSA DE LIMA, brasileira, solteiro, 
auxiliar de cozinha, nascido em 2º Subd.  Osasco, 
Osasco, SP, aos 25/04/1998, filho de ANDERSON 
DE LIMA e de PATRICIA BARBOSA DA SILVA, 
residente em Osasco, SP                                                                     
BIANCA MACHADO DE LIMA, brasileira, solteira, 
atendente, nascida em 2º Subd. Osasco, Osasco, 
SP, aos 06/10/1992, filha de GERALDO RICARDO 
DE LIMA e de PATRÍCIA LOPES MACHADO, 
residente em Osasco, SP              
 

THIAGO NASCIMENTO REIS, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 39º Subd.  Vila Madalena, 
São Paulo, São Paulo, SP, aos 30/08/1980, filho 
de JOÃO BATISTA DOS REIS e de IOLANDA 
NASCIMENTO DOS REIS, residente em Osasco, SP                                                          
LUZIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, solteira, 
gerente, nascida em 2º Subd.  Liberdade, São 
Paulo, São Paulo, SP, aos 13/12/1973, filha de 
JOSÉ CORDEIRO DA SILVA e de CIRLENE AMARA 
DA SILVA, residente em Osasco, SP                                                             
 
LUIZ MIGUEL DE SOUZA NETO, brasileira, solteiro, 
design gráfico, nascido em Birigui, Birigui, SP, aos 
09/12/2003, filho de LUIZ RICARDO DE SOUZA e de 
ROSÂNGELA CORDEIRO DE SOUZA, residente em 
Osasco, SP                                                             
ÉDLA   LAYANE   LOPES   BARROS, brasileira, 
solteira, estudante de psicologia, nascida em 
Diadema, Diadema, SP , aos 03/08/2004, filha de 
EDIEL SILVANO DE BARROS e de LAUDECI LOPES 
DOS SANTOS BARROS, residente em Osasco, SP                                                
 
                                                          

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


